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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E 

MOBILIDADE URBANA 

 

 

 

 

 

  

PARECER  

 

 

SUBSTITUTIVO Nº 2 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2024 – RENATO 

ZUCOLOTO - RECONHECE UMA ÁREA ESPECÍFICA COMO ÁREA URBANA CONSOLIDADA 

(AUC), NOS TERMOS ESTABELECIDOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DAS LEIS 

FEDERAIS N. 12.651/12 E 14.285/2 

 

 

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do proponente da matéria 

especificada acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto, para “(...) reconhece 

como Área Urbana Consolidada (AUC), (...) sendo a Travessa Brancalion, o Distrito de Bonfim 

Paulista, sujeita, portanto, à Regularização Fundiária conforme diretrizes emanadas do Poder 

Executivo local.” 

 

Apreciamos, no âmbito desta Comissão, em vista do que dispõe o artigo 78 do Regimento 

Interno (Resolução 175/2015):  

 

Art. 78 Compete à Comissão de Meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade 
urbana opinar, por meio de parecer, sobre as proposições e matérias que digam 
respeito às atividades do Município na defesa e preservação do meio ambiente, 
saneamento e recursos naturais, bem como as matérias que digam respeito à 
política municipal de mobilidade. 
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Concluímos que seu conteúdo legislativo de mérito apreciado por esta Comissão, foi 

acolhido, posto que atende aos preceitos ambientais. 

 

Diante do exposto, nosso parecer é FAVORÁVEL ao encaminhamento da matéria ao 

Plenário. 

 

Sala das Comissões, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

ZERBINATO 

Presidente/Relator. 

 

 

 

 

RAMON FAUSTINO                                     MATHEUS MORENO 

Vice-Presidente.                                                                  
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